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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 0035-2021 
 

Acrescenta o artigo 1º-A e o parágrafo único ao artigo 2º, 
ambos da Lei Municipal nº 4.995, de 13 de setembro 2019, 
que dispõe sobre a inclusão do Símbolo Mundial da 
Conscientização do Transtorno do Espectro Autista – 
TEA nas placas de atendimento preferencial/prioritário, 
no âmbito do Município da Estância Turística de 
Guaratinguetá. 

PROCESSO Nº 3588-2019 

 
Art. 1º  A Lei Municipal nº 4.995, de 13 de setembro de 2019, que dispõe sobre a 

inclusão do Símbolo Mundial da Conscientização do Transtorno do Espectro Autista – TEA nas placas de 

atendimento preferencial/prioritário, no âmbito do Município da Estância Turística de Guaratinguetá, 

passa a vigorar acrescida do seguinte artigo 1°-A: 

 

“Art. 1º-A  Nas placas informativas dos assentos preferenciais do transporte público 

também será incluído o símbolo de que trata esta Lei.” 

 

Art. 2º  O Art. 2º da Lei Municipal nº 4.995, de 13 de setembro de 2019, passa a vigorar 

acrescido de parágrafo único com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º .................................................................................. 

 

Parágrafo único. Os recursos oriundos da arrecadação das multas constantes no 

presente artigo devem ser recolhidos em favor do Fundo Municipal de Assistência Social.” 

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, setembro de 2021. 

 
 
 
 
 

NEI CARTEIRO 
Vereador 

 
 
 
 
 
 
 
Diretoria Legislativa – NC/gm. 
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J U S T I F I C A T I V A 
 
 
Projeto de Lei Legislativo nº 0035-2021 
Processo nº 3588-2019 
 
Senhor Presidente, 
Nobres Senhores Vereadores: 
 
 

O presente Projeto de Lei Legislativo, que temos a grata satisfação de 

submeter à criteriosa apreciação do Plenário desta Casa, tem o objetivo de igualar os portadores dos 

Transtornos do Espectro Autista aos demais beneficiários do atendimento prioritário. 

O Autismo, também chamado de Transtorno do Espectro Autista 

(TEA) é um Transtorno Global do Desenvolvimento caracterizado por alterações significativas na 

comunicação, na interação social e no comportamento. Apresenta uma ampla gama de severidade e 

prejuízos, sendo frequentemente a causa de deficiência grave, representando um grande problema de 

saúde pública. 

Destaca-se que é competência comum dos Estados, da União, do 

Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência, conforme mandamento do artigo 23, II da Constituição Federal. 

Conforme a Lei 10.048/2000, pessoas com deficiência tem direito a 

prioridade no atendimento, o que significa ter um tratamento diferenciado e imediato que as demais 

pessoas nas repartições públicas, empresas concessionárias de serviços públicos e instituições financeiras. 

A prioridade é entendida como a não sujeição de filas comuns. Ainda o disposto no Art. 3º estabelece que 

as empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte coletivo reservarão assentos, 

devidamente identificados, às pessoas com deficiência e mobilidade reduzida. 

CONSIDERANDO o estabelecido no inciso I do § 1º do Art. 6º do 

Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, que inclui assentos de uso preferencial 

sinalizados no atendimento prioritário. 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 

2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista. 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 8.368, de 02 de dezembro 

de 2014, que regulamenta a Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que institui a Política 

Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. Em seu Art. 1º 

reconhece a pessoa com transtorno do espectro autista como pessoa com deficiência, para todos os efeitos 

legais. 

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 16.756, de 07 de junho de 

2018, que dispõe sobre o dever de inserção do símbolo mundial da conscientização sobre o Transtorno do 

Espectro Autista – TEA nas placas de atendimento prioritário. 
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Considerando a Lei nº 17.158, de 18 de setembro de 2019 que 

institui a Política Estadual de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista- TEA, 

e dá outras providências. 

Considerando a RESOLUÇÃO CPA/SMPED/026/2019, em 

conjunto com a São Paulo Transportes (SPTrans), que padronizou a representação do símbolo mundial da 

conscientização sobre o Transtorno do Espectro Autista – TEA. 

Considerando que a fita de quebra-cabeça foi adotada em 1999 como 

símbolo para a conscientização do autismo e representa a sua complexidade. Além de trazer o quebra 

cabeça, suas peças, em cores diferentes representam a diversidade de pessoas e famílias que convivem 

com o transtorno. As cores fortes representam a esperança em relação aos tratamentos e à conscientização 

da sociedade em geral. 

O presente Projeto de Lei visa determinar a inserção da “fita quebra 

cabeça”, símbolo mundial da conscientização do Transtorno do Espectro Autista - TEA, nas placas 

informativas dos assentos preferenciais do transporte público, bem como destinar ao Fundo Municipal de 

Assistência Social os recursos oriundos da arrecadação das multas aplicadas em virtude da referida Lei 

Municipal. 

Ante o exposto, se espera a aprovação do presente Projeto, para o que 

esperamos contar com apoio unânime de Vossas Excelências. 

 
Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, setembro de 2021. 

 
 
 
 
 

NEI CARTEIRO 
Vereador 
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